
Ministério da educação
Universidade Federal do Cariri

Diretoria de Articulação e Relações Institucionais

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE PARCERIA N. 03/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI E A NEURALMIND INTELIGENCIA ARTIFICIAL S.A, COM A
INTERVENIÊNCIA DA FUNDAÇÃO DE APOIO E SERVIÇOS TÉCNICOS, ENSINO E FOMENTO A
PESQUISAS - FASTEF.

1º PARCEIRO:
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, Autarquia Federal, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ) nº 18.621.825/0001-99, com sede na Avenida Tenente Raimundo Rocha, nº 1639,
CEP 63.048-080, Bairro Cidade Universitária, na cidade de Juazeiro do Norte, Ceará, neste ato
representada pela Vice-reitora em exercício Ledjane Lima Sobrinho, conforme PORTARIA DE
PESSOAL GR/UFCA N.o. 239, DE 27 DE JUNHODE 2025, brasileira, casada, servidora pública, daqui
em diante denominada de CONVENENTE e PARCEIRO 1.

2º PARCEIRO:
NEURALMIND INTELIGENCIA ARTIFICIAL S.A., Sociedade Anônima Fechada, com inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) nº 23.374.326/0001-84, com sede na Avenida Alan
Turing, 345. Sala 5, Cidade Universitária, Campinas – São Paulo, neste ato representada pela
Diretora Executiva e Diretor Administrativo, Patricia Tavares Magalhães Toledo e Roberto de
Alencar Lotufo, daqui em diante denominada PARCEIRO 2.

3º PARCEIRO:
FUNDAÇÃO ASTEF – FUNDAÇÃO DE APOIO A SERVIÇOS TÉCNICOS, ENSINO E FOMENTO A
PESQUISAS, entidade de direito privado sem fins lucrativos, instituída nos termos do Cód. Civil
brasileiro, devidamente credenciada junto ao MEC/MCTI para o apoio à Universidade Federal do
Ceará – UFC, na forma da Lei nº 8.958/1994, com endereço no Campus Universitário do Pici, S/Nº
- Bloco 710, Sala B, CEP. 60.455-900, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) nº
08.918.421/0001-08, doravante simplesmente denominada FUNDAÇÃO ASTEF (PARCEIRA 3),
representada, neste ato, por seu Diretor Presidente, Prof. Joaquim Perúcio Pessoa Filho.

As partes acima indicadas, resolvem, em comum acordo, celebrar o presente Termo Aditivo ao
Acordo n. 03/2024, estabelecendo as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto a alteração do Acordo de Parceria n. 03/2024, para
prorrogação do prazo de vigência, modificação dos aspectos financeiros e atualização do Plano
de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES NO TERMO DE ACORDO DE PARCERIA
2.1. O repasse total da NEURALMIND INTELIGENCIA ARTIFICIAL S.A à FUNDAÇÃO ASTEF, para
execução integral do Acordo de Parceria - PD&I, passa a ser de R$ 222.977,64 (duzentos e vinte e
dois mil novecentos e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos), que serão faturados
conforme as condições/cronogramas estabelecidos no novo Plano de Trabalho.
2.2. O valor da Despesa Operacional Administrativa da Fundação ASTEF passará a ser de R$
19.389,36 (dezenove mil, trezentos e oitenta e nove reais e trinta e seis centavos), o que
corresponde a aproximadamente 8,70% do valor total do projeto.
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2.3. O ressarcimento da UFCA, previsto no anexo IV da Resolução CONSUNI n. 03, de 05 de
março de 2020, passa a ser R$ 9.694,68 (novemil seiscentos e noventa e quatro reais e sessenta
e oito centavos), equivalentes a 4.35% do valor total do Projeto, a ser recolhido pela FUNDAÇÃO
na Conta Única do Tesouro Nacional, por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU.
2.4 O prazo de vigência do Acordo de Parceria - PD&I fica prorrogado por 12 (doze) meses,
correspondentes ao período de 29/08/2025 a 28/08/2026.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES NO PLANO DE TRABALHO
O Plano de Trabalho do Acordo de Parceria - PD&I passa a vigorar na forma do anexo ao
presente termo aditivo, com atualização dos anexos referentes à Elaboração do Projeto, ao
Cronograma de Execução, ao Plano de Aplicação, ao Cronograma de Desembolso e à Relação da
Equipe Envolvida no Projeto.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato deste aditivo será publicado no Diário Oficial da União (DOU) é condição indispensável
para sua eficácia e será providenciada pela UFCA no prazo de até 20 (vinte) dias da sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO e do PLANO DE
TRABALHO original que não foram alteradas pelo presente aditivo.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo, que, depois de lido e achado em ordem,
vai assinado pelos partícipes.

Juazeiro do Norte/CE, data de assinatura digital.

LEDJANE LIMA SOBRINHO
Vice-reitora em Exercício

JOAQUIM PERÚCIO PESSOA FILHO
Presidente da Fundação ASTEF

PATRICIA TAVARES MAGALHÃES
TOLEDO

Diretora Executiva da Neuralmind
Inteligência Artificial S.A

ROBERTO DE ALENCAR LOTUFO
Diretor Administrativo da

Neuralmind Inteligência Artificial S.A

ZapSign 2b054d44-4cca-4c0b-b76b-4569f0cf668a. Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

Assinado digitalmente na ZapSign por
Roberto de Alencar Tolufo
Data: 29/07/2025 14:54:03.682 (UTC-0300)

Assinado digitalmente na ZapSign por
Joaquim Perúcio Pessoa Filho
Data: 07/07/2025 14:33:38.004 (UTC-0300)

Assinado digitalmente na ZapSign por
Patrícia Tavares Magalhães Toledo
Data: 29/07/2025 13:03:23.221 (UTC-0300)

Assinado digitalmente na ZapSign por
Ledjane Lima Sobrinho
Data: 30/07/2025 09:10:05.478 (UTC-0300)







MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI

PLANO DE TRABALHO
CÓDIGO
DIARI 01

ANEXO II
ELABORAÇÃO DO PROJETO

Título do Projeto:

Desenvolvimento de Técnicas de Engenharia de Prompts para Análise e Síntese de
Documentos Complexos

Período de Execução*

Início:

Data de assinatura
do termo

Término:

24 (Vinte e
quatro) meses
após assinatura
do termo

Identificação do Objeto:

O objeto deste projeto é a criação de instruções a serem utilizadas em Large Language Models (LLMs), ou "Grandes Modelos de
Linguagem", em tradução livre, para a análise e síntese de documentos complexos.

Um LLM é um modelo de linguagem que é treinado em um grande corpus de texto e é capaz de gerar texto que é coerente,
gramaticalmente correto e alinhado com a preferência humana. Esses modelos são treinados para prever a próxima palavra em um
texto, dada a sequência de palavras anteriores. No entanto, durante o treinamento, por terem acesso a uma grande quantidade de
dados, eles aprendem a capturar informações sobre o mundo e a linguagem humana, e são capazes de gerar texto praticamente
indistinguível do texto escrito por humanos.

Os LLMs têm sido utilizados para uma variedade de tarefas, como tradução automática, geração de texto, sumarização de texto,
entre outras. Para isso, é necessário fornecer ao modelo uma instrução que o oriente a realizar a tarefa desejada. Essa instrução é
chamada de prompt. A qualidade do prompt é crucial para o desempenho do modelo na tarefa desejada. No entanto, a criação de
prompts de alta qualidade é uma tarefa complexa e que exige conhecimento especializado.

A engenharia de prompts é uma área de pesquisa que visa desenvolver técnicas para a instrução apropriada de LLMs. Trabalhos
acadêmicos recentes apresentam técnicas de engenharia de prompts para tarefas envolvendo documentos complexos, como
processos judiciais, por exemplo.

O objetivo deste projeto é desenvolver técnicas de engenharia de prompts para a análise e síntese de documentos complexos, com
foco em processos judiciais. Para isso, serão utilizadas as técnicas de engenharia de prompts existentes, como a cadeia de
pensamentos (ou Chain-of-Thoughts, em inglês). Além disso, objetiva-se o desenvolvimento de novas técnicas específicas para a
tarefa de análise e síntese de documentos judiciais e outros documentos complexos escritos em Língua Portuguesa.

Objetivos Gerais e Específicos:

Objetivo Geral
Desenvolver técnicas de engenharia de prompts para a análise e síntese de documentos complexos, com foco em processos
judiciais em Língua Portuguesa.

Objetivos específicos
● Realizar uma revisão bibliográfica sobre técnicas de engenharia de prompts para a análise e síntese de documentos

complexos.
● Desenvolver técnicas de engenharia de prompts específicas para a análise e síntese de documentos judiciais.
● Avaliar as técnicas de engenharia de prompts desenvolvidas no projeto em comparação com técnicas de engenharia de

prompts existentes, como Chain-of-Thought (CoT), dentre outras.
● Publicar os resultados do projeto em conferências e revistas científicas da área de Inteligência Artificial ou Processamento

de Linguagem Natural, ou áreas afins.

Justificativa do Projeto:

A justificativa deste projeto reside na necessidade de aprimorar as capacidades dos Large Language Models (LLMs) na análise e
síntese de documentos complexos, especialmente em contextos jurídicos. Documentos judiciais frequentemente apresentam uma
linguagem técnica e estrutura específica, tornando-os desafiadores para análise automatizada.
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Ao desenvolver técnicas de engenharia de prompts específicas para essa finalidade, este projeto visa melhorar a eficácia e a precisão
dos LLMs na compreensão e geração de texto relacionado a processos judiciais. Isso pode ter impactos significativos na eficiência e
na qualidade das tarefas realizadas por profissionais do direito, pesquisadores e outros usuários que dependem da análise
automatizada de documentos legais.

Além disso, ao publicar os resultados em conferências e revistas científicas da área de Inteligência Artificial e Processamento de
Linguagem Natural, este projeto contribuirá para o avanço do conhecimento e para o desenvolvimento de melhores práticas na
aplicação de LLMs em contextos complexos.

Resultados Esperados:

1. Técnicas de engenharia de prompts específicas para a análise e síntese de documentos judiciais.
2. Avaliação comparativa das técnicas de engenharia de prompts desenvolvidas em relação a técnicas de engenharia de

prompts existentes.
3. Publicação dos resultados do projeto em conferências e revistas científicas da área de Inteligência Artificial e Processamento

de Linguagem Natural.
4. Reconhecimento e impacto na comunidade acadêmica e profissional da área de Inteligência Artificial e Processamento de

Linguagem Natural.

Valor total: R$ 222.977,64 (Duzentos e vinte e dois mil, novecentos e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos)

*Obs.: jamais iniciar a execução antes da aprovação final do instrumento.
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ANEXO IV
PLANO DE APLICAÇÃO

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS UNID QTDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1. RECURSOS HUMANOS

1.1 CLT (Salário + benefícios)

-

Subtotal -

Encargos

Total -

1.2. BOLSAS

Pesquisador Adjunto Meses 12 R$ 8.000,00 R$ 96.000,00

Aluno bolsista Meses 12 R$ 853,80 R$ 10.245,60

Pesquisador Adjunto Meses 12 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00

Aluno bolsista Meses 12 R$ 700,00 R$ 8.400,00

Total R$ 186.645,60

1.3. SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA FÍSICA

-

Subtotal -

Encargos (INSS PATRONAL) -

Total -

TOTAL 1 R$ 186.645,60

2. SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
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TOTAL 2

3. MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL 3

4. MATERIAL PERMANENTE

Notebook Unid. 1 R$ 5.198,00 R$ 5.198,00

TOTAL 4 R$ 5.198,00

5. OUTRAS DESPESAS

5.1 PASSAGENS

PASSAGENS JUAZEIRO DO NORTE - CE PARA MACEIÓ - AL (IDA E
VOLTA)

Unid. 1 R$ 770,00 R$ 770,00

-

5.2 ADIANTAMENTO DE VIAGEM

Diárias nacionais Unid 4 R$ 320,00 R$ 1280,00

Total R$ 1280,00

TOTAL 5 R$ 2050,00

SUBTOTAL (ITENS 1 A 5) R$ 193.893,60

6. DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS

Ressarcimento pelo uso de bens e serviços à UFCA 5% R$ 9.694,68

Despesas operacionais e administrativas à Fundação de Apoio 10% R$ 19.389,36

TOTAL 6 R$ 29.084,04

DESPESAS TOTAL R$ 222.977,64

*Obs.: incluir somente os elementos de despesas pertinentes ao projeto.
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** ANEXO III DA RESOLUÇÃO Nº 03/CONSUNI, DE 05 DE MARÇO DE 2020 - Do ressarcimento à Fundação de Apoio.

*** ANEXO IV DA RESOLUÇÃO Nº 03/CONSUNI, DE 05 DE MARÇO DE 2020 - Do ressarcimento à UFCA (apenas projetos do tipo A, C e
D)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI

PLANO DE TRABALHO
CÓDIGO
DIARI 01

DECRETO Nº 7.423, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2010

"Art. 6º O relacionamento entre a instituição apoiada e a fundação de apoio, especialmente no que diz respeito aos projetos específicos deve estar disciplinado em norma
própria, aprovada pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada, observado o disposto na Lei nº 8.958, de 1994, e neste Decreto.
§ 1º Os projetos desenvolvidos com a participação das fundações de apoio devem ser baseados em plano de trabalho, no qual sejam precisamente definidos:
I - objeto, projeto básico, prazo de execução limitado no tempo, bem como os resultados esperados, metas e respectivos indicadores;
II - os recursos da instituição apoiada envolvidos, com os ressarcimentos pertinentes, nos termos do art. 6º da Lei nº 8.958, de 1994;
III - os participantes vinculados à instituição apoiada e autorizados a participar do projeto, na forma das normas próprias da referida instituição, identificados por seus
registros funcionais, na hipótese de docentes ou servidores técnico-administrativos, observadas as disposições deste artigo, sendo informados os valores das bolsas a
serem concedidas; e
IV - Pagamentos previstos a pessoas físicas e jurídicas, por prestação de serviços, devidamente identificados pelos números de CPF ou CNPJ, conforme o caso.
§ 2º Os projetos devem ser obrigatoriamente aprovados pelos órgãos colegiados acadêmicos competentes da instituição apoiada, segundo as mesmas regras e critérios
aplicáveis aos projetos institucionais da instituição.
§ 3º Os projetos devem ser realizados por no mínimo dois terços de pessoas vinculadas à instituição apoiada, incluindo docentes, servidores técnicos- administrativos,
estudantes regulares, pesquisadores de pós-doutorado e bolsistas com vínculo formal a programas de pesquisa da instituição apoiada.
§ 4º Em casos devidamente justificados e aprovados pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada poderão ser realizados projetos com a colaboração das
fundações de apoio, com participação de pessoas vinculadas à instituição apoiada, em proporção inferior à prevista no § 3o, observado o mínimo de um terço.
§ 5º Em casos devidamente justificados e aprovados pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada, poderão ser admitidos projetos com participação de pessoas
vinculadas à instituição apoiada em proporção inferior a um terço, desde que não ultrapassem o limite de dez por cento do número total de projetos realizados em
colaboração com as fundações de apoio.
§ 6º Para o cálculo da proporção referida no § 3o, não se incluem os participantes externos vinculados a empresa contratada.
§ 7º Em todos os projetos deve ser incentivada a participação de estudantes.
§ 8º A participação de estudantes em projetos institucionais de prestação de serviços, quando tal prestação for admitida como modalidade de extensão, nos termos da
normatização própria da instituição apoiada, deverá observar a Lei no 11.788, de 25 de setembro de 2008.
§ 9º A participação de docentes e servidores técnico-administrativos nos projetos de que trata o § 1o deste artigo deve atender a legislação prevista para o corpo docente
e servidores técnico-administrativos da instituição apoiada, além das disposições específicas, na forma dos §§ 3o, 4o, 5o e 6o.
§ 10 No caso de projetos desenvolvidos em conjunto por mais de uma instituição, o percentual referido no § 3o poderá ser alcançado por meio da soma da participação
de pessoas vinculadas às instituições envolvidas.
§ 11 No âmbito dos projetos de que trata o § 1o deste artigo, a instituição apoiada deve normatizar e fiscalizar a composição das equipes dos projetos, observadas as
disposições do Decreto no 7.203 de 04 de junho de 2010.
§ 12 É vedada a realização de projetos baseados em prestação de serviço de duração indeterminada, bem como aqueles que, pela não fixação prazo de finalização ou
pela reapresentação reiterada, assim se configurem.
§ 13 Deve haver incorporação, à conta de recursos próprios da instituição apoiada, de parcela dos ganhos econômicos decorrentes dos projetos de que trata o § 1º,
observada a legislação orçamentária.

Juazeiro do Norte-CE, data da assinatura digital.
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Coordenador do Projeto

LEDJANE LIMA SOBRINHO
Vice-reitora em exercício
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Diretora Executiva
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Diretor Administrativo
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